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Anexo Único 
Memorial Descritivo da Área Objeto da Concessão de Uso 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

 

Solicitante: Prefeitura Municipal de Dom Silvério  MG 

Objetivo: Determinar o valor justo de mercado da locação mensal de uma 

porção de terreno situada no Parque de Exposições de Dom Silvério 

Finalidade: Locação do imóvel 

Localização do imóvel: Praça Vigário Felisberto, s/n, Santa Rita, Dom Silvério 

 MG 

Metodologia: Remuneração do capital com a determinação do valor venal do 

imóvel pelo método comparativo direto de dados de mercado com tratamento 

por fatores 

 

 

 

VALOR DO ALUGUEL MENSAL: R$ 3.500,00  

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO: I 

GRAU DE PRECISÃO: II 

DATA: 13/12/2024 

 

Responsável Técnico: Fernando Ricardo Felix 

Engenheiro Civil  CREA-MG 165907/D 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SOLICITANTE DO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Dom Silvério  MG, inscrita no CNPJ nº 

18.297.226/0001-61 e situada na Praça Presidente Vargas, 143, Centro, Dom 

Silvério/MG, CEP: 35440-000. 

 

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinar o valor justo de mercado da locação mensal de uma porção de 

terreno situada no Parque de Exposições de Dom Silvério. 

 

3. FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Locação do imóvel. 

 

4. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO 

Trata-se de uma porção de terreno do Parque de Exposições de Dom Silvério, 

localizado na praça Vigário Felisberto, s/n, Santa Rita, Dom Silvério  MG. Ele 

possui área aproximada de 1.150,00 m² e confronta: à direita com a Indústria de 

Forjados São Romão, aos fundos com imóveis de terceiros, à esquerda também 

com imóveis de terceiros e à frente com o Munícipio de Dom Silvério (Parque de 

Exposições). O bairro é provido de infraestrutura essencial, com vias 

pavimentadas, água potável servida por concessionária, energia elétrica e rede 

de internet. A vizinhança é composta preponderantemente de imóveis 

residenciais de padrão médio. Apesar disso, a região também possui uma 

empresa de pré-moldados de concreto, uma empresa de cosméticos, a Câmara 

Municipal de Dom Silvério e o almoxarifado do Município, além de outros pontos 

comerciais. 
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Figura 1  Vista de satélite do terreno avaliando e de seu entorno 

 

Fonte: Google Earth (2024) 

 

Figura 2  Vista do imóvel 

 

Fonte: Do autor (2024) 
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Figura 3  Vista do imóvel 

 

Fonte: Do autor (2024) 

 

Figura 4  Vista do imóvel 

 

Fonte: Do autor (2024) 
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5. DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA PARA A AVALIAÇÃO 

Foram utilizados os seguintes documentos como referência técnica: 

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS  ABNT. ABNT NBR 

14653-1: Avaliação de bens  Parte 1: Procedimentos gerais. Rio de Janeiro: 

ABNT, 2019; 

 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS  ABNT. ABNT NBR 

14653-2: Avaliação de bens  Parte 2: Imóveis urbanos. Rio de Janeiro: ABNT, 

2011; 

 INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

DE SÃO PAULO  IBAPE SP. Norma para avaliação de imóveis urbanos. São 

Paulo: IBAPE SP, 2011. 

 

6. MÉTODO UTILIZADO NA AVALIAÇÃO 

Foi utilizado o método comparativo direto de dados de mercado (MCDDM) para 

identificar o valor de mercado do bem, como recomenda a ABNT (2011, p. 13), 

no seu item 8.1.1; a ABNT (2019, p. 12), no seu item 6.6; e o IBAPE SP (2011, 

p. 10), no seu item 8.5. Os dados de mercado colhidos foram tratados por fatores, 

visto a disponibilidade, qualidade e quantidade de informações colhidas no 

mercado, a natureza do bem avaliando e a finalidade da avaliação (ABNT, 2019, 

p. 13). Já o valor do aluguel mensal, que é o objetivo desta avaliação, foi 

determinado pela metodologia da remuneração do capital, nos termos da ABNT 

(2011, p. 33), item 11.4.2. 

 

7. PRESSUPOSOS, RESSALVAS E CONDIÇÕES LIMITANTES 

Em qualquer avaliação imobiliária, algumas condições limitantes são intrínsecas 

da metodologia utilizada e elas afetam as análises e conclusões do laudo. No 

presente trabalho, foi utilizada a metodologia da remuneração do capital para a 

determinação do valor justo do aluguel mensal. Para isso, o valor venal do imóvel 

foi determinado através do MCDDM com tratamento por fatores, cuja escolha 

dependeu precipuamente da quantidade de informações de mercado colhidas. 
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No levantamento da amostra, buscou-se construí-la com dados com 

características mais semelhantes possíveis ao do avaliando. A situação do 

imóvel, embora possua tendência para uso residencial horizontal médio, detém 

características mais próximas de zona industrial, exceto sua área, que possui 

dimensões típicas de galpões, segundo o IBAPE SP (2011, p. 20). Essas 

características singulares, todavia, não puderam ser compreendidas na 

investigação mercadológica. Por isso, foram utilizados terrenos menores, 

situados em outras localidades e com usos distintos. Além disso, a área em 

questão é parte do Parque de Exposições do Munícipio e não comunica 

diretamente com a via pública. 

Na homogeneização da amostra, os dados foram tratados com o coeficiente de 

localização e o fator de topografia. Aquele foi calculado segundo a planta de 

valores genéricos para lançamento do IPTU de 2024, fornecida pela Prefeitura 

Municipal. Os índices fiscais observados, contudo, não possuem discriminação 

precisa nem variação significativa de valor de localidade para localidade. Já este 

foi obtido através do IBAPE SP (2011), item 10.5.2. Os fatores corretivos 

relativos à topografia, porém, são genéricos e não abrangem todas as situações, 

necessitando de adaptação para alguns casos singulares. 

O valor justo do aluguel mensal, visto a indisponibilidade de dados mercado para 

a adoção do método comparativo direto de dados de mercado, foi determinado 

a partir da remuneração do capital. Nesse método, o valor locatício é encontrado 

com a aplicação de um fator de remuneração sobre o valor venal do imóvel. Dom 

Silvério e as cidades vizinhas, no momento desta avaliação, encontram-se num 

período inflacionário em relação a imóveis, que são comercializados a preços 

equivalentes aos encontrados em centros urbanos maiores e mais 

desenvolvidos. Esse fato se deve às elevadas indenizações pagas aos cidadãos 

por causa do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana. Entretanto, a 

supervalorização das alienações imobiliárias não reflete nos aluguéis. Sendo 

assim, a adoção de uma taxa de remuneração arbitrada torna-se mais 

compatível com a realidade local em vez de uma taxa justificada. 

Por fim, ressalta-se que as fontes de informação foram consideradas idôneas e 

que as informações obtidas e os documentos apresentados são legítimos e de 
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boa fé. Ainda, pressupõe-se que o imóvel avaliando está com a documentação 

correta e desembaraçado de qualquer ônus.  

8. AMOSTRAGEM 

Foram levantados 4 dados de mercados para realização da avaliação. O 

levantamento da amostra foi feito em fevereiro de 2024 e junho de 2023. Os 

imóveis foram vistoriados pelo engenheiro responsável pelo presente trabalho. 

 

9. TRATAMENTO DOS DADOS 

Os dados mercadológicos foram tratados pelos seguintes fatores de 

homogeneização: 

 coeficiente de localização, conforme o IBAPE SP (2011, p. 17), item 10.2; e 

 fator de topografia, conforme o IBAPE SP (2011, p. 21), item 10.5.2.  

 

10. DADOS EFETIVAMENTE UTLIZADOS 

Depois da homogeneização da amostra, ela foi saneada por meio do intervalo 

de valores homogêneos de mais ou menos 30% em torno da média (IBAPE SP, 

2011, p.24) e por meio do Critério de Chauvenet. Concluído saneamento, foram 

mantidos 3 dados, que foram efetivamente utilizados. 

 

11. RESULTADO DA AVALIAÇÃO 

O valor venal do imóvel foi arbitrado em R$ 582.530,73 (quinhentos e oitenta e 

dois mil quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos) por causa de sua 

singularidade (área do Parque) e da ausência da fatores corretivos que 

contemplem sua falta de comunicação direta com a via pública. A taxa de 

remuneração obtida foi 0,60% ao mês, arbitrada de acordo com a realidade local. 

Ato contínuo, encontrou-se o valor justo do aluguel mensal de R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais)  valor arbitrado com a aplicação da taxa de remuneração 

e com arredondamento de até 1% (ABNT, 2019, p.13) , cuja data de referência 

é de 7 de fevereiro de 2024. 
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12. QUALIFICAÇÃO LEGAL COMPLETA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PELA AVALIALAÇÃO

Responsável técnico: Fernando Ricardo Felix

Título: Engenheiro Civil 

CREA-MG nº: 165907/D

Dom Silvério, 13 de dezembro de 2024.

___________________________

Fernando Ricardo Felix

Assinado digitalmente por:
FERNANDO RICARDO FELIX
CPF: ***.951.806-**
Certificado emitido por AC DOM SILVERIO
Data: 13/12/2024 15:03:05 -03:00
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